
 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE. 

 

 

 

Projeto de Resolução nº 15/2025 

Assunto: Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da 

Câmara Municipal de Santana de Parnaíba.  

Autoria: A Mesa.   

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, através de 

seus integrantes infra-assinados, vem, pelo presente, com fulcro nos artigos 77 e 

seguintes do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, em 

conformidade com as suas atribuições legais, externar parecer atinente à matéria acima 

epigrafada. 

 

I. RELATÓRIO 

 

   A propositura em exame visa dispor sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos dos servidores da Câmara Municipal.  

 

É o relatório. 

 

II. CONCLUSÃO 

 

A matéria tem o escopo precípuo de normatizar o Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimentos dos servidores deste Legislativo, adaptando-o à nova estrutura 

administrativa da Casa, dotando sua administração dos métodos necessários a este 

intento.  

 

III. VOTO 

    

   Do ponto de vista orçamentário e financeiro, nada obsta a 

apreciação pelo Colendo Plenário do presente Projeto de Resolução, que para sua 

aprovação dependerá do voto favorável da maioria simples dos Vereadores presentes à 

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 31003400370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

Sessão, conforme dispõe o § 4º, do Artigo 41, da Lei Orgânica do Município, em única 

discussão e votação. 

 

        

Santana de Parnaíba, 13 de novembro de 2025. 
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